
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE 
IMÓVEIS

 
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA E 

ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES
EDITAL Nº 05/2020–IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA–TERRACAP, Empresa Pública 
vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SDE, por meio de sua 
Comissão Permanente de Licitação de Imóveis – COPLI, torna público aos interessados 
que o licitante FLAVIO GEORDANO ALVES DANTAS (Proposta de Compra nº 
10045761 - ITEM 31) interpôs recurso solicitando o reconhecimento do direito de 
preferência na compra do respectivo imóvel. Dessa forma, fica o licitante RAFAEL 
SIMÃO DA SILVA (Proposta de Compra nº 10045818 - ITEM 31) convocado para que, 
caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente aviso, 
apresente contrarrazões ao recurso interposto pelo licitante recorrente.

Brasília/DF, 15 de julho de 2020
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 01/2020
Em 14 de julho de 2020

NOTIFICANTE: Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, com sede no SEPN 515, Bloco “A”- Ed. Banco do Brasil- Asa 
Norte-CEP: 70.770-501, neste ato representada pelo Subsecretário de Administração 
Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Ordem de Serviço nº 19, de 10 
de fevereiro de 2017, publicada no DODF nº 33, de 15/02/2017, doravante denominada, 
simplesmente, NOTIFICANTE;
NOTIFICADA: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 05.576.510/0001-25, 
sediada na SAAN QD 02, Lote 565, CEP: 70.632.200, Brasília - DF, doravante 
denominada simplesmente, NOTIFICADA.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a 
NOTIFICANTE, por seu representante legal que a esta subscreve, vem, formalmente, 
NOTIFICAR da Decisão que Reconsiderou a Aplicação de Penalidade de Multa no 
percentual de 3,35% sobre o valor do Contrato, correspondente à R$ 95.686,55 (noventa e 
cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) para, em atenção à 
manifestação da Executora do Contrato e ao Recurso Administrativo protocolado pela 
empresa, em observância ao disposto no art. 109, §4°, da Lei 8.666/93, e art. 9º, §1º, do 
Decreto nº 26.851/06, APLICAR A PENALIDADE DE MULTA à empresa HOT 
COZINHA INDUSTRIAL, sobre o faturamento referente ao mês de janeiro/2018, o que 
corresponde ao valor total de R$ 4.577,24 (quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
vinte e quatro centavos), conforme os autos do Processo eletrônico nº 00431-
0001414/2018-78.
Informamos que será concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 
desta notificação, para pagamento da multa, devendo a empresa, neste caso, comparecer à 
Diretoria de Finanças dessa Secretaria, localizada na SEPN 515, Bloco “A”, Edifício 
Banco do Brasil, 2º andar, Asa Norte-DF, para emissão de DAR avulso ou para emissão 
de aceite de dedução em eventual crédito, devendo o comprovante de pagamento e 
eventual manifestação, serem entregues na Diretoria de Contratos e Convênios, sala 504 
do mesmo endereço, para juntada ao processo.
A presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL representa a salvaguarda dos legítimos 
direitos da NOTIFICANTE e, caso não atendida no prazo, ensejará oportunidade para as 
medidas judiciais e administrativas pertinentes.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD
Subsecretário

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONVOCAÇÃO 2ª CHAMADA - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
– SEDUH Nº 01/2020

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH, no uso das 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei Complementar 
nº 889, de 24 de julho de 2014, e no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, 
alterado pelo Decreto nº 40.899, de 17 de junho de 2020, torna público e convoca, para 
apresentação de requerimento de inscrição e credenciamento nos termos do presente 
Edital de Chamamento Público – SEDUH nº 01/2020, em 2ª chamada, até o dia 22 de 
julho de 2020, horário ininterrupto, impreterivelmente até às 18:00h (horário de Brasília), 
as entidades interessadas em participar do processo de escolha, para representarem o 
segmento da sociedade civil no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito 
Federal – CONPLAN, abaixo relacionado:

I – representante de entidades representativas que tenham em seus estatutos e regimentos a 
defesa da política setorial de regularização fundiária de interesse social.
Os procedimentos relativos a inscrição e credenciamento para a escolha das entidades 
representantes do segmento que trata esta convocação estão consubstanciadas no Edital de 
Chamamento Público – SEDUH nº 01/2020, que se encontra disponibilizado na página 
oficial do CONPLAN http://www.seduh.df.gov.br/conplan/.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DA ATA Nº 002/2020
Processo: 00392-00003878/2020-38 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
005/2020. Espécie: Ata de Registro de Preço Nº 003/2019. Contratante: Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ 09.335.575/0001-
30; Contratada: Bruno do Nascimento Viagens e Turismo ME - Bruno Atleta, inscrita 
sob o CNPJ nº 13.778.389/0001-42. Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de organização e execução de eventos, elaboração e 
fornecimento de infraestrutura no que se refere à locação de espaço físico, 
compreendendo a montagem, desmontagem, limpeza, manutenção, de equipamentos e 
outros serviços correlatos sob demanda, para atender a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal – CODHAB/DF, conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 05/2020, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Valor Total Registrado de R$99.819,00 (noventa e nove mil oitocentos e 
dezenove reais). Data da Assinatura: 13/07/2020. Vigência: 12 (doze) meses contados a 
partir da data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF, não 
podendo ser prorrogada. Signatários: Pela CODHAB – WELLINGTON LUIZ DE 
SOUZA SILVA, como Diretor Presidente, pela Empresa Bruno do Nascimento Viagens 
e Turismo ME - Bruno Nascimento, como Proprietário.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 053/2017
Processo: 0392-002889/2017 - CODHAB/DF, na qualidade de CONTRATANTE. DO 
OBJETO: rescindir por mútuo acordo entre as partes o Contrato nº 053/2017-
CODHAB/DF, celebrado junto à empresa LOCKTEC CHAVES CARIMBOS E 
SEGURANÇA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 23.043.280/0001-10, 
celebrado em 31 de agosto de 2017, tendo por objeto é a prestação de serviços de chaveiro 
com confecção de chaves, reparos em fechaduras e troca de segredo, com fornecimento de 
mão-de-obra, peças, materiais e transportes, necessários às atividades do referido objeto, 
para a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal; nos termos da 
Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 053/2017, e ainda, no artigo 156, inciso I, 
combinado com o artigo 157 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CODHAB/DF, bem como no inciso VII do artigo 69 da Lei nº 13.303/16, 
com fundamento na justificativa apresentada pelo executor do CONTRATO (43432202). 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo de Rescisão entra em vigência a partir da 
sua assinatura. DA ASSINATURA: 13/07/2020. DO SIGNATÁRIO: Pela CODHAB/DF: 
WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA, na qualidade de Diretor Presidente. Pela 
Contratada: MARQUENES BATISTA DE PAULA, na qualidade de proprietário.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2019
Processo: 00392-00011597/2019-15 – Contratante: Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ: 09.335.575/0001-30; Contratada: 
RUBI CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 
05.587.876/0001-08. Objeto: ADITIVO DE PRAZO ao Contrato Nº 063/2019, com fulcro 
no inciso VI, do art. 81, da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, bem como no inciso VI, 
do art. 132, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODHAB 
(RILC CODHAB), por mais 120 (cento e vinte) dias, da vigência do Contrato nº 
063/2019, a saber, do dia 22/06/2020 até o dia 20/10/2020. Assinatura: 19/06/2020. 
Signatários: Pela CODHAB – WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA, como Diretor 
Presidente, pela Empresa RUBI CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA – NILTON 
SANTOS DA SILVA, como Representante Legal. (Data da publicação no DODF do 
Contrato original: 24/12/2019, DODF Nº 244, PÁG. 67).

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2019
Processo: 00392-00011599/2019-12 – Contratante: Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ: 09.335.575/0001-30; Contratada: 
POLISERV CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita sob o CNPJ: 28.172.885/0001-25. 
Objeto: ADITIVO DE PRAZO ao Contrato Nº 064/2019, com fulcro no inciso VI, do art. 
81, da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, bem como no inciso VI, do art. 132, do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CODHAB (RILC 
CODHAB), por mais 120 (cento e vinte) dias, da vigência do Contrato nº 064/2019, a 
saber, do dia 22/06/2020 até o dia 20/10/2020. Assinatura: 19/06/2020. Signatários: Pela 
CODHAB – WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA, como Diretor Presidente, pela 
Empresa POLISERV CONSTRUÇÃO EIRELI - ME – PAULO CESAR SOARES 
GARCIA, como Representante Legal. (Data da publicação no DODF do Contrato 
original: 24/12/2019, DODF Nº 244, PÁG. 67).

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2019
Processo: 00392-00011601/2019-45 – Contratante: Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal/CODHAB - CNPJ: 09.335.575/0001-30; Contratada:
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